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ATA DA 488ª REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PAISSANDU 
ATLÉTICO CLUBE, REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2024, ÀS 19:30, 
CONFORME CONVOCAÇÃO DATADA DE  11 DE MAIO DE 2024, EM SUA 
SEDE SITUADA NA AV. AFRÂNIO DE MELO FRANCO, No. 330, LEBLON, 
COM PRESENÇA DE  20 (VINTE) CONSELHEIROS, CONFORME 
REGISTRO DE PRESENÇA. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA DE TRABALHO 

Composta a Mesa pelo Conselheiro Jaime Samson Danowski, Presidente do 
Conselho Deliberativo, e pelo Conselheiro George Mckenzie, Vice-Presidente.  

 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIAS 

Foram previamente justificadas as ausências dos Conselheiros Michael James Kerr, 
Henrique Bergson e Carlos Vasques.  

I.  Leitura e aprovação da Ata da 487ª Reunião do Conselho Deliberativo 

Ata aprovada sem ressalvas.  

 

II.  Designar os novos membros do Conselho Fiscal  (Art.26 de Estatuto).  

 
 
 

Por unanimidade o Plenário aprovou a recondução dos atuais membros do 
Conselho Fiscal,  sendo nomeados para compor o mandato para o período de 
01/jul/2024 a 30/jun/2025:  
 
 

Membros Efetivos:  Michael James Kerr (Presidente), Carlos Vasques Neto, Bruno 
Potiguar Ribeiro, Heitor Barreto Correa.  
Suplente:  Renan de Souza Pinto de Brito 
  

 

III.  Nomear a Comissão de Chapa que recomendará ao Conselho Deliberativo a 
chapa para renovação do seu terço, nos termos do Art.  23, “a”, do Estatuto 
(composta por 5 membros) 
 

Foram nomeados os Conselheiros:  Pedro Cesar Miranda, Daniel Sussmann, Cesar 
de Paiva Barros, Sergio Berredo e   Carlos Valmer.  
    
A Comissão deverá apresentar os candidatos na reunião do mês de julho.  
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IV.  Apreciar e votar a proposta do Conselho Diretor para alteração 
Regulamento Interno do Clube  
 
Os Conselheiros receberam antecipadamente a proposta de alteração do 
Regulamento Interno do Clube para a devida análise.  

Após intenso debate foi colocada em votação a proposta do Conselho Diretor para 
nova redação do Regulamento Interno do Clube com o seguinte resultado:  17 
(dezessete) votos a favor da proposta e 3 (três) votos contrários à proposta.  

O Conselheiro Carlos Manoel agradece aos Conselheiros e informa que em breve 
comunicará aos sócios sobre a atualização do Regulamento Interno do Clube e 
como deverá ser realizado o cadastramento dos acompanhantes ascendentes.  

 

V.     Assuntos Gerais 

- Conselheiro Pedro Cesar Miranda 

O Conselheiro Pedro Cesar Miranda propõe que o Conselho Deliberativo revise o 
número limite de 215 sócios para a Categoria de Sócios Veteranos.  

Outra proposta do Conselheiro Pedro Cesar Miranda é aumentar o valor da Joia de 
Admissão. 

O Conselheiro Carlos Manoel explica que existe uma Lei Municipal que limita o 
valor da taxa de associação em 20 salários mínimos para que se faça jus a isenção 
do IPTU. Inclusive há um Parecer da assessoria Jurídica da Associação CLUNI 
indicando que em algum momento o Clube deverá se adequar a essa Lei caso 
queira pleitear a isenção do IPTU.   

O Conselheiro Carlos Manoel acha que não deve alterar o valor da Joia de 
Admissão e que o Conselho Deliberativo deve pensar bastante neste assunto para 
não diminuir o número de interessados.  

O Conselheiro George Mckenzie sugere avaliar aumentar o limite do número de 
sócios.  

O Conselheiro Renato Costa não concorda e justifica que o Clube já está bem 
cheio. O Conselheiro Renato Costa cita a pesquisa extraoficial realizada entre os 
sócios sobre a melhor utilização do espaço Bowls, sendo a maioria das  
manifestações a favor de que o espaço do Bowls ou parte dele fosse ocupado com 
outras atividades.  

O Conselheiro Carlos Manoel entende as considerações do Conselheiro Renato 
Costa, porém não concorda que haja uma grande mobilização dos sócios neste 
sentido. 
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A Conselheira Aldair Facundo não é favorável a ocupação do espaço do Bowls,  
pois é uma atividade tradicional do Clube.   

Como sugestão o Conselheiro Fabio Marcondes aborda a possibilidade de uti lizar 
parte do estacionamento para quadras de Beach Tênis.  

O Conselheiro George Mckenzie não concorda em retirar o espaço de pessoas que 
estão praticando a atividade do Bowls por tanto tempo no clube e acha mais 
interessante buscar soluções criat ivas para novos espaços.  

- Conselheiro Jaime Samson  

O Conselheiro Jaime Samson deseja registrar voto de louvor ao Capitão do Tênis,  
Conselheiro Renato Gavião, e a Escola Top Spin pela realização do Torneio 
infanti l  de tênis.  

Nada a mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião.   
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024 
 
 
 
 

 
Jaime Danowski 

Presidente do Conselho Deliberativo 
 
 
 
 
 
 
 

George Mc Kenzie 
Vice-Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 


